




EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE IVAIPORÃ - ESTADO DO PARANÁ.  
 
 
 
 
 
AUTOS: 868-25.2021 DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 

HUMBERTO DE SOUZA LINO, nos autos 
em epígrafe de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA proposta por 
LOURDES SANCHES LINO, por seu advogado que esta 
subscreve, mui respeitosamente vem perante Vossa 
Excelência dizer, para requerer o que segue:  
 

1. A pedido da exequente foi 
deferido a penhora "online" - BACENJUD - conforme mov. 
152, na modalidade "TEIMOSINHA". 

 
2. Em 19.11.2014 findou por serem 

bloqueados os seguintes valores:  
 

a) Saldo de CONTA POUPANÇA mantida pelo executado no 
Banco do Brasil, Ag.0633-5, c/c n° 16.439-9 no valor 
de R$ 192,80 (cento e noventa e dois reais e oitenta 
centavos); 
 
b) Saldo da CONTA SALÁRIO, mantida junto ao Banco do 
Brasil, Ag.0633-5, c/c n° 45.833-3, no valor 
equivalente a R$ 4.024,28 (quatro mil e vinte e quatro 
reais e vinte e oito centavos), valor este 
correspondente ao Depósito realizado dia 19.11.2024 
pela empresa ATAÍDE LYCENKO - Peças e Máquinas 



Agrícolas  EIRELI, depósito este correspondente ao 
valor das VERBAS ADVINDAS DA RESCISÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO ocorrida em 11.11.2024; 
 
c) Saldo da Conta Corrente mantida junto à Caixa 
Econômica Federal, Ag. 0724 c/c n°815.626.036-6 
equivalente a R$22,54 (vinte e dois reais e cinquenta 
e quatro centavos);  
 

3. Os valores bloqueados nas contas 
correntes descritas no item 02, as alíneas "a" e "b" 
supra, constituiem valores "IMPENHORÁVEIS", pois, 
respectivamente, são valores mantidos em conta de 
poupança e conta salário, sendo certo que este último 
representa valores indispensáveis para a subsistência 
do executado e sua família, pois, advém de VERBAS 
RESCISÓRIAS DE CONTRATO DE TRABALHO, conforme 
comprovam CTPS e TRCT anexos. Assim, tais valores devem 
ser IMEDIATAMENTE desbloqueados. 

  
4. Por sua vez, o valor bloqueado 

na conta corrente indicada no item 02, alínea "c" 
representa valor insignificante, devendo, por isso, 
ser desbloqueado de imediato. 
 

Isto posto, estão demonstrando 
pelos documentos anexos que os valores bloqueados nas 
contas indicadas no item 2 supra são verbas 
IMPENHORÁVEIS. Assim, requer o executado que tais 
valores sejam IMEDIATAMENTE desbloqueados, vez que o 
devedor os necessita para custear sua subsistência e 
a de sua família. 
 
 

Nestes Termos  
P. e E. Deferimento 
 



Ivaiporã, 02 de Dezembro de 2024. 
 
MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO 
OAB 15.261 PR  
 
 
































































































